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Portaria Nº 3715/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 133120/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EricK ricardo dE SoUZa fErNaNdES
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de São Geraldo do araguaia
MaTrÍcUla: 999.2365
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: São Geraldo do araguaia - Pa
dESTiNo(S): Marabá/Pa, Santarém/Pa, itaituba/Pa
PErÍodo(S): 20/08/2022 - 28/08/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 e 1/2 (oito e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri.
ordenador(a) da despesa: UBiraGilda SilVa PiMENTEl, em exercício
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
BElEM/Pa, 12 de julho de 2022.
MicHElE dE PaUla MaciEl TEiXEira
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 3716/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 132997/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: daNiEl MENEZES BarroS
carGo/fUNÇÃo: 4o Promotor de Justiça de Santa izabel do Pará
MaTrÍcUla: 999.1339
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Santa izabel do Pará - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, Santarém/Pa
PErÍodo(S): 22/08/2022 - 26/08/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 e 1/2 (quatro e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri
ordenador(a) da despesa: UBiraGilda SilVa PiMENTEl, EM EXErcicio
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
BElEM/Pa, 12 de julho de 2022.
MicHElE dE PaUla MaciEl TEiXEira
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
Portaria Nº 3717/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 132667/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE arEMilToN alVES dE oliVEira
carGo/fUNÇÃo: TEcNico - PSicoloGo - aTc-B-iV
MaTrÍcUla: 999.912
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: capanema - Pa
dESTiNo(S): Quatipuru/Pa, Salinópolis/Pa
PErÍodo(S): 14/07/2022 - 14/07/2022, 15/07/2022 - 15/07/2022, 
19/07/2022 - 19/07/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: Elaboração de relatório psicossocial
ordenador(a) da despesa: UBiraGilda SilVa PiMENTEl, EM EXErcicio
dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
BElEM/Pa, 12 de julho de 2022.
MicHElE dE PaUla MaciEl TEiXEira
dirETora do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, EM EXErcÍcio
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Portaria Nº 0716/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 128226/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Pro-
curadora de Justiça CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO, fixa-
das pela PorTaria Nº 4527/2021-MP/PGJ, de 1º a 30/7/2022, para gozo 
oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal. 

Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0717/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 127154/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Procu-
rador de Justiça FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA, fixadas pela PORTA-
ria Nº 4527/2021-MP/PGJ, de 1º a 30/6/2022, para gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal. 
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0718/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 118630/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça Maria da coNcEiÇÃo dE MaTToS 
SoUSa a gozar 10 (dez) dias restantes de férias, estabelecidas pela Por-
Taria Nº 7853/2015-MP/PG, e suspensas, por necessidade de serviço, 
pela PorTaria Nº 1854/2016-MP/PGJ, no período de 2 a 11/5/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal. 
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0719/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 130232/2022,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Procu-
rador de Justiça RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES, fixadas pela 
PorTaria Nº 4526/2021-MP/PGJ, no período de 1º a 30/7/2022, para 
gozo oportuno.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal. 
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0720/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018, 
e considerando os termos do documento protocolizado no “GEdoc” sob o 
nº 103063/2022,
r E S o l V E:
alTErar o 1º período de férias do Promotor de Justiça BrUNo alVES cÂ-
MARA, fixadas pela PORTARIA Nº 4525/2021-MP/PGJ, de 1º a 30/8/2022 
para 1º/2 a 2/3/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal. 
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0721/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o nº 107318/2022,


